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PROCESSO DE INEXIGIBIL¡DADE DE CHAMAMENTO PÚBLIGO NO. OO1.2O24.SESA

São Gonçalo do Amarante - CE, 20 de Dezembro de2023

Processo de INEXIGIBILIDADE DE GHAMAMENTO PUBLICO para contratação do
INSTITUTO COMPART¡LHA - SAMEAC, devidamente inscrito no CNPJ No.

07.206.048/0001-08, com sede e foro na Rua Lívio Barreto, 1264,Fortaleza - CE, CEP
6A.ß5-228, ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE ClVlL, para pactuar o repasse de recursos
para apoio financeiro ao INSTITUTO COMPARTILHA - SAMEAC, visando a EXECUçAO
ÞO PROJETO DE FOMENTO À SUSTCNTABIL¡DADE DA SAÚDE PÚBLIGA LOCAL,
ATRAVÉS DOS EQUIPAMËNTOS DA SAÚDE PÚBLICA LOCAL ATRAVÉS DOS
EQU¡PAMENTOS DE SAÚDE DO MUNrCiprO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE-CE,
À nror DE AsstsrÊNctA DE ATENçAo pRtMÁR¡A, ATENçÃo ESpEctALtzADA,
FìEDE DE URGÊNCIA. E EMERGÊNCIA E SISTEMA DE SUPORTE DE APOIO E
LOGÍSTICO, PARA O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO DE FOMENTO À
$I-|$TENTAB|L|DADE DA SAÚDE PÚBL¡CA DO MUNTCíP|O DE SÃO GONçALO DO
AMARANTE-CE, VTSANDO À CONSECUçÃO DE FTNALIDADE DE INTERESSE
PÚBLIGo E REcÍPRoco QUE ENVoLVE A TRANSFENÊruCN ÐE RECURSOS
FINANCEIROS AO INSTITUTO COMPARTILHA SAMEAC, CONFORME
ESPECIFICAçÖES ESTABELECIDAS NO PLANO DE TRABALHO, a ser executado pela
organização da sociedade civil, em conformidade com o cronograma de atividades desta
parceria. Nos termos da justificativa técnica constante no Anexo I do presente termo.

O Conselho de Saúde do Município de São Gonçalo do Amarante - CE analisando a
Justificativa Técnica (Anexo l) exarou e expediu a Resoluçäo No. 0812023, datada de 20 de
Dezembro 2A23, conforme Anexo ll.

Atenciosamente,
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MI FERREIRA LIANA MARA ROGHA TELES

Secretária Executiva da Secretaria
Municipal de Saúde

Secretária Municipal de Saúde
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